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CA Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA 

OMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal ' 

doar área de terras, na forma que especifica. 

Art. 12- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori 

doar IGREJA BATISTA SINAIS E PRODfGIOS, instituição religio 

fins lucrativos, cujas finalidades são: Adorar a Deus em Espi 

em Verdade; Propagar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo 

e Doutrinar seus membros a buscarem o Batismo com o Espirito Santo 

com sede e foro na cidade de Maringá-Pr., a Avenida Brasil, 2.500 

Vila Operária, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes-CGC sob 

n2 84783356/0001-39, uma área de terras com 1.370,01 m2., composta ' 

pela Quadra 51-A do Loteamento denominado Jardim Nova Independência' 

Parte, Planta Urbana do Município. 

Parágrafo Onico- A área de terras descrita no "Caput" des 

te artigo, destinar-se-6 a edificação de um Templo Religioso e suas 

dependências. 

Art. 22- A doação será efetivada por instrumento próprio, 
do qual constará: 

1)- prazo de 12(doze) meses para a conclusão das obras; 
II)- proibição de cessão ou venda do imóvel sem a anuência 

do Poder Legislativo; 

III)- proibição da utilização da área para fins estranhos 
aos estatutos da Igreja; e 

IV)- nulidade do ato e retrocessão ao Município, que ocor-

rerá automaticamente sem quaisquer Onus, caso a dona-
tária não cumpra o disposto neste artigo e/ou em caso 

de dissolução da instituição. 

Art. 32- A escritura pública de doação será outorg.d ob-

servado o contido no artigo anterior, correndo as despesa - . or c 
0-

Fus, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI Ng 5 1 2 / 9 2

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

Fls. "02" 
DECRETA 

Art. 42- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 52- Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 04 dias do mês 

de Setembro do ano de 1992. 

SEtsASEP-I;ftr—  NCIO DE OLIVEIRA 

ereador-Autor - 
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01 - RELAÇÂO CONTENDO CS rems E 
ENDEREÇOS DOS 

MEMBROS FILIADOS .1 IGREJA DEUS It AMO EM 

- DATA 17203 DA QUADRA N207 COY 
352,00 1112. 

JARDIM DAS FLORES lg PARTE. 

APARECIDO CÂNDIDO DA SILVA 

Av. Major Affonso de Cliveira,ey. 
fren-

te ao n+233 

JARDIM OURO PRETO 

rk .•->
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Art igo 1.9

) 

4.4uwiwikkii.30 

ESTATUTOS DA IGREJA PENTECOSTAL "DEUS g AMOR"

CAPITULO f 

• Da fundaç5o,denominaç5o, fins o sede. 

Aos 3 (tr&s) dias d- ms do junho de 1.962, um grupo de 

crentes em N.S.Jesus Cristo, so reuniu no prédio 119 241, . 

da Rua Setenta, no bairro Vista Alegre 7 Alto de Vila Ma-

ria, nesta Capital de So Paulo, para com bases jurídicas : 

no artigo 141 , parrigrafo 79. da Const1tuiç5a Federal pro-

mulgada em 18 de setembro do 1.946, atual artigo 153, pa- . 

r5grafo 59., da Emenda Constitucional n9.1, de 17 de outu-

bro de 1.969 e artigo 16, n9 1, 18 e 19 e seus incisos, to 

dos do adigo Civil Brasileiro, lei n9. 3.071, de 19. do 

janeiro de 1.916, para fundar uma Igreja Evangelica com a.. 

denomina0o de IGREJA PENTECOSTAL "DEUS 8 AMOR" e coat asf 

'Seguintes finalidades: 

Propagar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo, em todo 

o Territerio Nacional, usando para isso a palavra falada e 

escrltp, promovendo confeamcias publicar e'cultos em sua 

sede, oo ar livre e cm qualquer recinta que acham convdhien 

te; A 

b ) Prestar assistCncia social a qualquer pessoa sem distinção 

de cr lo, cur; nacionalidade e posiçao; 

) Pugnar pela elevaçTio espiritual, moral e cultural de seus 

membros, e desenvolver entre eles 0 ambient() de unidade e 

disciplina; 

i 
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Instruir c incentivar os seus membros, no sentido de cum 

prirem os seus deveres de cidadãos e cristãos, obedecendo 

as Leis vigentes,no Pars e os preceitos Eyangilicos; 
• 

- Combater por todos os meios lícitos aos seus alcances o 

vicio co crime, considerando-os responsgveis diretos pela 

degenerescencia da raça, e pelo flagelo da humanidade; 

) Respeitar, acatar ecooperar com todas as campanhas de cars-

ter filantrUpicos, patrocinadas pelos poderes pUblicos ou 

pela Igreja Pentecostal "Deus O" Amor", conforme preceitos 
Evang6licos; 

) - E cooperar com as autoridades na Manutenção da ordem pUblica; 

- A Igreja Pentecostal "Deus & Amor" tem por regra de fit' 

Bíblia Sagrada. 

Artigo 29.) - A sede da Igreja ser6, nesta Capital do Estado de São Pau-

lo, na Avenida do Estado, n9 4,568, no bairrci da Liberdade. 

29. 

Poderii a Igreja fundar c instalar neste Estado de São Paulo 

OU em qualquer Estados da RepUblica dos
'"Estados Unidos do 

.Brasil, Igreja subsidigrias quo se orientarão exclusivamen-

te nelos Estatutos da Igreja-Matriz, tendo a mesma denomina 

çã,c) o serão nor ele administrada. 

Poder6, igualmente, a Igreja fundar o ins/alar. Igrejiii sub-

sidigrias no exterior, desde que autorizad4'pelos orgaás 

competentes, as quais ser5o orientadas pelos Estatutos da 



, 
4 

• 

Fundado cm 03 - • !unho - 1962 l'or Missionjri 
David Martins Miranda . 

SEDE NACIONAL.- Av. Prefelto Pabbos 231 SP Capital 
111111r111111 11(11 10114101 4111 111•11.1.1(1 14 4h.ro N.o 1561 de ii/11/1:1,19 

o 

Corldrio do 3.0 ()twit) ‘11, ø A'.0 9.'d;; • 1.1pro A .V.0 5 (1)141, lo ()/IcIal 26/ 6/02) 

Artigo 39.) 

C. (I. (• iJ.XiIiU/tuJ13a 

-fls.03-

Igreja-Matriz c pelas Leis Vigentes no Pais onde se insta-
lar as. ditas lgrejas e terão a mesma denominação, 

• 

CAPÍTULO II 

SO poderão ser membros da Igreja, as pessoas que tenham 
bom testemunho, e que se submetem ao batismo, tendo como 
regra de fe, a Bíblia Sagrada, testificando publicamente de 
sua EC no Evangelho de NossO.Senhor Jesus Cristo. 

Scju qual for a nacionalidade, a cor ou 
candidato, nio influem na sua aceitação 

exigido, & apenas o preenchimento dos 
go 39.(terceiro) deste Estatuto. 

Art¡go 49.) - São deveres dos membros: 

posição social do 

ou rejeição; o quo 

requisitos do arti-

I t 

) - Instruir-se em toda a doutrina dos ApOstolos, pautar todos 
os seus atns preceitos morais e espirituais contidos nas 
Escriturro Sagradas, esforçando-se para progredir e cresces 
nb conhecimento Jo Evangelho; 

b ) Frequentar assiduamente as reuniões de cultos pablicos, 
como tambem as de orações c concentrações pUblicas promovi-
da9 pela Igreja Pentecostal "Deus 6 Amor". 

Cooperiiri com a Igreja, prestando todo concurso espiritual, 
moral e'mterial, a fim de que ela possa atingir seus f.

- Cumprir s disnosições destes Estatutos e acatar a 

FLS, 
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Artigo, 

C. U. C. 1.104V10/(011 

sOes du Diretoria, desde quo ditas decisões nib contrariem 

os preceitos EvangClicos nem os bons costumes e a ordem pti 

c - :Contribuir expontiineu c regularmente para a manutençao da 

Igreja o de seus Ministros consagrados; 

f ) Exercer com dedicaç5o, honradez e dignidade o cargo para o 

qual tenha sl.do elelto ou nomeadol 

) Respeitar e honrar us demais membros c sua famflia e pres-

tar-lhos auxfllo moral, material o espiritual, sempre que 

estiverem necessitados, fazendo-o na medida do possrvel. 

) Comunicar a Igreja: 

Mudança do residência, . 

Alteração 'de endereço, 

39.- LI viagem, desde que sua aus'6ncia na Igreja seja supe-

rior a 24 (vinte e quatro) horas. 

- Sa-p direitos dos membros: 

a ) Tomar parte cm todas as concentrações e manifestar opiniOes 

sobre elas e discutir todos os assuntos nelas tratados; 

VotOr e ser• votados para cargos da Diretoria ou nomeado , 
para qualquer comissão 

,da Igreja; 

que for constitufSa pela Diretoyi 

%1At 
' 
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CAPTFULO III

.11:1 s Con t r i bu is6e s 

wa Artigo 69.)* - A Igreja n5o estipula a quantia que seu membros devem con-

Artigo 79. ) - 

tribuir, nem estabelece sistema de contribuição, recomenduri--
do, portanto, que cada um contribua Conforme tenha proposto 
cm seus Corações, como preceitua a Bíblia; 

CAPITULO 1%sr 

Serio eliminados do rol do membros, mediante comprovação 
criteriosa os membros que: 

a ) 7 Praticarem atos que manche o seu car ter o decoro 'tda 
; 4Igreja, de qualquer de seus membros, ou de qualquer pessoas 

estranhas a lgreja; 

) Desacatar, injuriar ou caluniar qualquer pessoa estranha 'a 
Igreja. 

Em qualquer um dos casos citados, a Igreja nomeará uma A co-
missiio de sindiciincia a fim de apurar a realidade,dos fa 

, tos. 

- Se o'faltoso for membro da Diretoria ou do 1iinist6rio, a 
' Diret ria submcter6 o caso a apreciação do Ministerio Ge-
ral,'meliante voto de 2/3 (dois terços) de seus me 

,se.;%4.CIP-At. 

4 11‘

••••• •••••• 
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Artigo 89, 

§. 1 9. 

§ 3Y. 
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o qual , depois de sindicar e de conhecer todos os detalhes, 

resolver 5 a questao. Se a culpa for apurada, seja ela grave. 
ou alio, mediante cemprovaçTio criteriosa, o faltoso sera. pu 

nido a crit6rio da maioria absoluta dos membros da Direto-

ria e do MinistGrio Geral, manifestado em votos secretos 

OU 115u. 

CAPITOL() V 

Da  Piretoria e sua atribuiçOes 

A igreja ser3 administrada por uma Diretoria composta dc 
O (seis) membros, a saber: Presidente, Vice-Presidente, 1 9. 
Secret5rio, 29, Secret5r1o, 19 5Tesoureiro e 29.Tesoureiro, 
que serilo elei tos para exercer os seus mandatos por um aRo, 
exceto o presidente que so poder 5 ser substitufdo çuandot. 

sua vida ni-to estiver de acordo com os preceitos Evanz611-
cos; neste caso a igreja agirá de acordo com o 29.§ do ar-
tigo 79. deste Estatuto. 

- A eleiço scrii feita por escrutinio secreto ou por aclama-1 
( -10; i Igreja 6 facultada o direito de optar por ui desses 
S istemas; 

— A Diretoria será empossada logo ap6s a sua cluiçi-lo e 
peetiva proclamaç5o; 

res 

- Os memhros da Diretoria, Conselho Fiscal, ppdér:46‘513,11- 'ec-
k ' leitos nas AssemblGias Gerais, desde que vótudos nos mul, 
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des estabelecidos no § 1 9. do artigo U . do Estatuto des-

ta Igreja. 

99.) - A Direturia' reunir-se-5, mensalmente, para resolver casos 

omissos neste Estat.tao, elaborar planos o programas de 

trabalhos e receber o relatOrio financeiro da Tesouraria. 

, 
Art io 10Y) - Ao Presidente compete: 

:1 ) - representar a Igreja cm todos os seus atos de sua vida pii-

blica e jurídica; 

) - presidir todas as reuniões da Igreja e fiscalizar todas as 

resoluções; 

114

tomar todas as resoluções necess5rias a boa execuç5o das 

disposições do Evangelho e deste Estatuto, que, pelo seu 

cariiter de urg.6ncia n5o possam ser tomadas pela Diretoria, 

devendo comunicar a Igreja cm tempo oportuno cssas reso1U-

ções; 

d ) - preencher por nomeaç5o, as vagas da Diretoria; 

) convocar todas as AssemblCias Gerais c as reuniOcs da Dire 

torhA; 

f ) 7 assinar juntamente com o l9.Secretirios ou seu substituto 

legal, documento de identidade dos membros e c_F_L,ti-ttE.

, • 1.‘ !-

% • • 
% 

• 

‘to.)
FLS. 
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de ordenaç'5o dos Ministros, bem como todos os documentos 
que cxigirem por natureza, assinatura de 2 (dois) Direto-
res

assinar Juntamente com o 1?,Tesoure1ro ou seu substituto 
legal escrituras de compromisso ou compra e venda dedmii-
veis, cheques e quaisquer documentos ou títulos, dos 
quais resultem responsabilidades pecuniiirias para a Igre-
ja, 

çOes financeiras em nome da Igreja; 

bem como abrir cadernetas de poupanças e fazer aplica 

h rubricar o livro de ATAS, RelatOrios da Tesouraria e de-m ais documentos depois de aprovadas; 

- O presidente s6 poderl ser 
ciado., 

•1. í
um Pastor devidamente creden-;°. 

Artigo 119) - Au Vicq-Presidente compete: assumir todas as funções do 
Presid9nte, quando este estiver impedido por qualquer moti vo observado o que dispõe 0 29.5 deste artigo; A 

- SO podorá ser eleito Vice-Presidente, um 'presbítero ou um Di5cono, sempre em escala hierárquica; 

,Vice7Presidente não sendo pastor ou presbítero, não pode 7 'exercer as. funs5es Ministeriais do Presidente, podendo vidar outro pastor da Igreja Pentecostal "Deus, 
,• 
ja. deAualquer região do Brasil, para exerc 
funçOes interinamente; • • - 

14.

FLS. 
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No caso de vaga du cargo dd Presidente, ou de Vice-Presiden 

te, st l podela assumir a presidencia em carater definitivo 

se for pastor credenciado, conforme paragrafa Unico ao arti 

go 109. (djt!imu) deste Estatuto; em caso contrario, a Dire-
toria da Igreja devorti reunir-se em Assembl6ia Ceral, a 

qual, por sua vez, convocara, mediante voto da maioria de 
seus membros nresentes, o MinistCrio Geral para a solução 

du caso. 

49. SU pudera receber 

contar da data cm 

Como tal definido 

S S . 

credencilil de PASTOR apOs G(seis) meses a 

que foi considerado membros da Igreja ' 

no artigo 39. (terceiro) e pai grab 1 9. 

(primeiro) do Estatuto da Igreja Pentecostal "Deus Amor", 
devendo na ocasiiio do recebimento, apresentar um Certifica-
do de Antecedentes Criminais fornecidos pela auturidade.com 
petente. 6,1

- O Minist6rio Geral s6 poder ser reunido legalmente cum o 
minim() de 2/3 (dois teiços) de seus membros, observando-se 
o artigo 179. deste Estatuto. 

Artigo 129) -2 /ko 1 9 secretario compete: • 

a ) -:Secretariar as AssemblCias Gerais, us reuniões da Direto-
ria, reyigindo as respectivas Atas, registrando-se em livro 
proprio, urganizar ou dirigir a Secretaria, providenciar a 
confecç5o du fichario, com dados complbtos dos me4ro da 
Igroja; 

7 Assinar juntamente cOm o Presidente, os cartões de Identida 

l` 

FLS. 
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de de membros, os certificados de ordenação de Ministros 

e a correspondimcia da Igreja. 

I3v ) - Ao • Secret:irio compete: 

Auxiliar e substituir o 1 9.Secretririo nos seus impedimen-

tos. exercendo todas funções. 

Ao Iv.iesooreir.o Compete: 

a ) - Receber c ter sobre a sua guarda c responsabilidade, os vu 

lures pertencentes i Igreja; 

I) I - Mantel' cm dia a escrituração do l ivro Caixa; 

c ) - Depositar cm um ou mais estabelecimentos banciirios, ou em 

outrOs institutos de crLdito, escolhidos previamente pela 

Diretoria, o produto da arrecadação da Igreja, nunca reten 

du em seu poder quantia superior a 100 (cell') Obrigações Te 

sou ao Nacional (OTN); 

- Assinar juntamente com o Presidente ou seusubstituto legal 

escrituras de compromissos ou compra e venda de im6veis . 
cheques ,e quaisquer documentos ou titulos, dos quais resul 

telll responsabilidades pecuniirias para a Igreja, bem como 

abrir cadernetas de poupanças e fazer 

ias em nome da Igreja; 

aplicações financei 

- kretoor pagamentos, fazer despesas para a Igreja,_ " d0 
" 

t. 
•  \\ 
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quo para isso estiver autorizado pela Diretoria; 

f ) - Apresentar relatUrios financeiros mensalpente a Diretoria, 
em sua reUn'irio mensal. 

/.4" ' Artigo 159) - Au 29.Tesoureiro compete: 

1 

- Auxiliar e substituir o 19.Tesoureiro nas suas faltas 

Impedimentos. exercendo toOas as suas fur -5es-. 

CAPfTHIO VI • 

.Artigo 16Y) - De acordo com as necessidades do trabalho, a Igreja pode 

consagrar Ministros, observando os preceitos Bfblicos. 

§ ONICO - A Igreja serri 

sagrudos para 

4.4 
responsavel polo sustento dos Ministros con-

servir a Igreja. 

CAI TULO VII

Do Minist6rio 
0 

.Artigo 17Y) -.0 MinistCrio da Igreja composto dos Ministros que exer-

cem suas funções ministeriais em sua circunscrições terri-
. 
toriu15, na qualidade de dirigentes responsiiveis das sedes 

estaduais, divididos cm regiões e sub-regiOes a criteria --

da.biretorin. A cada uma dessas regiões dado o nome • de 

Ministetrio ,loL-...al; a reuni5o de todos esses Minister 

dii-se'o'nome de Minist6rio Geral 
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CAPrTULO VII I 

Das AssemblGias Gerais 

'Artigo 189) -'Anualmente, na segunda quinzena do ms de janeiro, reali-

zar-se-5 a Assemb16ia Coral Ordinária, na qual se poderio 

votar os membros da Diretoria que estiverem em comunhão 

com a Igrejn, 

.Artigo 199) - Cabe a Assemb16ia Geral Ordinriria: 

a ) ‘. Examinar e pronunciar-se sobre o relaterio da Diretoria e o 

Balango Financeiro da Igreja, ref.erente ao Ultimo exercício; 

b. ) Discutir c votar qualquer -assunto, desde que-o mesmo seja 

inclurdo na Ordem do Dia; 

c ) - Eleger a Diretoria, nroclamg-la e empossg-la simultaneamente. 

Artigo 209) - A Igreja reunir-se-5 cm Assembleia Geral Extraordingria, 

tantas vezes quantas forem necess5rias. 

Artigo 219) - As convocações das Assembleias Gerais, serão feitas ou pelo 

Presidente espontaneamente, ou por provocação da maioria 

absoluta dos membros da Diretoria da Igreja. 
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As convocações, quer sejam feitas espontaneamente pelo Pre 

sidente, quersejam aque14sprovocadas mediante requerimento 

ao Presidente por maioria absoluta dos membros da Diretoria, 

devem observar um prazo mínimo do oito(8) dias de anteceden-

cia, devendo a secretaria afixar na sede da Igreja em lugar 

visivel o edital de convocação, devidamente assinado. • 

Contudo, as convocações dos membros que se encontrarem . no 

exterior a serviço da Igreja, serão feitas por via telefOni-

ca, telegr:ifica ou outro meio do comunicagaa. 

Art igo 229) Em primeira convocaç5o, a AssemblCia Geral s6 poder' funcio- - 

nar com a presença de mais da metade Jus membros da Diretoria 

em COMM] 11.-lo com a igreja e, em segunda convocação, que será 

feita depois de decorridos 24 (vinte o quatro) horas da pri--

meira, eom qualquer 

Artigo 23Y) Todos os membros da 

n6mero de membros presentes. 

Diretoria que comparecerem as Assembleias 

Gerais deverão registrar seus nomes no livro de Presença. 

CAPÍTULO IX 

Do Patrim5nio 

'Artigo 249) - O patrimanio da Igreja 6 constituído pelos saldos positivos 
que no fim de cada ano administrativo se verifiquem 

resultantes de excessos do Ativo sobre o Tassivo ou - da 
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diferença entre a Receita e a Despesa, miiveis, imOveis e. 
semoventes. 

Constitui u Receita da Igreja: 

a ) - Juros, corre0o monet5ria, aplicaçOes finaceiras, 
dos c alugueis. 

b - Contribuições dos membros, dizimos e ofertas; 

C ) - Doações, bencfícios e eventuais. 

- Constitui as Despesas da Igreja; 

• a ) - AUAÍI iO aos necessitados, sem distinç5o de raça, cor ou 

credo, bastam que estes apresentem atestados de pobrezPex 

pedido pela autoridade competente; • 

) - Doações de alimentos "In Natura", preparados ou em dinhei-

ro aos pobres na acepçiio juridica da palavra devidamente 

comprovado; 

4 
) - benfeitorias, iiiohili rio utensílios pava uso exclusivo da 

•Igreja; 

Gastos com manutenOlo, conservaçilo e reparaç5o do patrim15-. 
nio da Igrcja; gastos com viagens, lansc.hes, refeições e 

outros: 'efetuados nus reuniões da Diretoria e nas adminis-

trações das Igrejas Filiais; 

• 
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C Outras despesas 

Igroja, ficando 

viços 'prestados 
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necess5rias para funcionamento normal da 

expressamente vedado a remuneraçiio por ser-

Igreja, seja de que natureza for, na qua 

I Wade de DI 're tu r. 

CArr.i.u1.0 X 

Di spos  i_so- es Gerais 

tip.° 259) - A igreja 1150 responde, quer solidfiria quer subsidiariamen-

te pelas obriga0es contraidas por quaisquer de sous 

Artigo 

bros, sem a sua 

deste Estatuto. 

autor1za0o e sem observar 

mem 

os dispositivos 

269) - Pela maioria absoluta dos membros competentes de sua Dird" 

ton a, a Igreja poderii fazec doa0es de seu bens mOveis 

ou imSvels, justificando-as cm funçiio de seu prUprio inte 

Artigo 279) - As obrigaç5es e dividas contrafdas pela Igreja, no envoi-, 
vem a responsabilidade de seus membros, que no respondem 

pelas mesmas, cm hipStese alguma, mas responde ela com 

seus bens c haveres. 

Artigo 289) - O empo de duraçiio da Igreja indeterminado. 

Artigo 299) - A . Igreja'poder6 ser dissolvida por resosluçao da maioria 

absoluta de seus membros cm Assemb161a Geral. 

.- •• 
.-1'd 1 
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ONICO - No caso de dissolução da Igreja, o que restar t depois da 

liquidação do Ativo e Passivo, -sera doado a uma ou mais ' . 

congeneres no País, de acordo com a resoução da Assembleia 

Geral que tratar de assunto e de conformidade com a legis-

lação vigente do local em que se verificar. à dissolução. 

Artigo 309) - A Diretoria facultada nomear uma comissão de conta,para 

examinar a escrituração da Igreja e apresentar o seu pare-

cor cm Assembleia Geral. 

§ ÚNICO - .A Igreja C facultada eleger juntamente com a Diretoria uma 

comissão fiscal , na Assembleia Geral Ordin5r1a, com-

posta de 3(tres) membros alheios a Diretora, cuja função 
c fiscalizar as contas da Igreja, e apresentar seu parecer . 
nas Assembleias Gerais: esta comissão dever5sreunir-se men • 

—4 
salmente, juntamente com a -Diretoria. 

Este Estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral Extraordi 

nãria, realizada cm 11 de agosto de 1.986, na sede prOpria 

da Igreja Pentecostal "Deus C Amor", na Avenida ao Estado, 
n9 4.568, no bairro da Liberdade, nesta Capital. 

Esto Estatuto pode ser reformado no todo ou em parte, por 

delibcração da maioria absoluta dos membros da Diretoria 
Igreja Pentecostal "Deus Amor", em Assembleia Coral. 

Para,9s,efeitos legais, publicar-se-5 no‘Di5rio Oficial do 

Estado de S5O Paulo, um extrato deste Estatuto, 

1:16m• serli'devidamente registrado. 



;11:116
,0111.0r„3,011 

Matti° 

IOU til l . ,...40.,.., ,,, ....., 
: F• All. t. 1if, 1'V ,11 " i , . ---,71 ¡) "-- , -i 

IS
C

O
I 

- 
F 

P
. 

SEDE NAC ONAL - Av. Prefeito Pa:;sos 231 S P Capital 

I.":1 P.1 112.5:11' At 
" CI 

Fundado cm 03 -Junho -1962/6r Mis 

David Martins Mjranda 
ionár 

111)1 term os do tier rdu redertil N.o 

Corldrio 01.p .7.0 finch, sob o o Ii.6.7 - fl ora A ,v,o 
* i 11/11/1411.1 

O ( Oarlai 24/0/02) 

e. u. e. 4J.WW/0001.311 

Artigo 329) - O presente Estatuto entra cm vigor na data da sua aprova-

ç50, 

Presidente 

Vice-Presidente 

19.Secret5rio 

29.Secret5rio 

19.Tesoureiro 

revogando-se todas 

,43.1 -Fob &Alf tg OE NOTA
Kim do Gloria, 00-1.1. 36.01°4: PDX 

001ir*Ki3 O Nnrwo - 
AI1LMDO FUN • 01. 

fleeldeçopr aemaIllança I.,n1562d 

2 71 L21. • 
01.o Paulo, 2 

Ern toataax.u..i. 

o VS.TIM-31 A 

a OVOUIS.l. ERE. et './Tt.. 
• ra., rtm... TA-rli 

1A.Y.At P•ClA.0 etrsi 1.10:•rq. 

dit 1086 

ifs moat,* 

rl-

as disposições em contr6r1o. 

sao Paulo, 11 de agosto de 1.986.-

DAVID MARTINS DE MIRANDA (pastor) 

5RCI0 PAULA NAS NEVES (pastor) . 

SEI presbItero) 

tivAffic: 

LOURIVAL DE ALM IDA (peesbitero) 

ANTONIO GUI DO MONTEIRO (presbítero) 

OpdA0,-\ 
LUIZ ANDREU R BIO presbrtero) 

\t.),....
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ii .‘NRADAS- REPRESENTAÇÕES . CANTALICE.& COSTA LTDA. IGREJA PENTECOSTAL DEUS 

4 it A MOR "' LTDA.. . 
. . 3. ' , 

tstrata pare raglatre no Caridirta Medeiros 
Casta fide. Corn zede io. Ittia. 33 no al - Per- -,, -*" 

Constituincin a sociedade Cantalice c ,  a.....rate i3tro oz casui riiii,' okiwbecto it e4, P. Joridleas.. Cart- Din Adris4.) ' 
Naas - r - Pus instrument.) de 1 de mulo de 1973.-  que dics Ainericas - tiaua. corn o capital de . t - • Por documento de 2-5-73, Motel° mou constitulda a aanettade derionimadai• Cr$ 3.000.00 arks Intl cruzeiros). totalmen- '-• - . 

MR Snares e Milton Pavan', constitui - it:amides Re 1 brtae 11 ta Oca Ltda. '". Coln be- te integr-alizados para exploracão du ramo des . , (Nucas Irstatutas. i ) . I ra 
•ledade denominada "Ale-M11 Ltda. Lacs. de cs toro neat* Capital,' Hue Paula Souza," Ernpreiteiro de Obras em s-end, sosnente mad A Igreja Pentecostal Deuli d- Amoi: tens dora de Mini Dither, corn sede nesta Capital .• 224, tenths por °Wetly°, a priztaclo de beryl- do Olirci, representada pelos siklos. beverino sua. sale nesta capital e por Attu propagar por tempo. indetermlnadu. coos Capital de -,. L ..i 110 riaL110 110 representactSect por cont. de Jose Can tallce e Alaimo Ribeiro aed.IL. A 

eirus. de produuni de alum:into, luuças, gerencla da firma sera exerelda por sanboe 
o evangelic° de nunao 8,enhos Jams Cristo. 4$ 30•000,00 mink) a., reaponsabilidade dos ,. 
ern todo o territtalo nacional, uaando para •los limited* ad montante total do Capi- . vidrue. ferragerus e pia:Alcoa. Capdat de Cr$ ds aSems, os quids distribuirão crane al az co a palavra falada e escrita. promovendo al Social. Idsociaiade bergs administrade por 25 (.4,00; e Laura Cluerzord HarTadas, Cr$ atrlinilasssoe-cis ainforrne documento rem- conferenciars pUblica.s e cultos; ern but aede, limbos os seados e explorarl o remo de loca. 5.uodou A ir...,1k4inui.lattl.14c1c due sOclos 6 li-  nil de 1973. ao ar livre e an qualquer recinto que &char doi-  de ruiza Millar e niaars de pebollas. 11111a..la 1•0 L0144.1 du capital. Prato de dunscio '1.tatia, 30° 44.es, I de ion. — tiadassio codivcrilenle: prestar assistdoclis - bocial a IiHoo — Cr$ 28,001 1 (9) IniletartIllnutlu. swank) & lgcrinCil& e 1.1.&.) IA& tir- Andrea's:el ,  laic° de Contatillt- qualquer pessos. bem dtstineitotde credo, tor, • 

t IV 

membros
r i 

, e cir...envolver entre rileao amblente 
• ,141-1 estraiihos RO seu tnieresse nu-

unidade e discipline. 0 press, de dura-( 
- fira WOO) cão e itidtterruinado. Sera adelintstriula por 

urna diretoria, cujo presideneea repreben-(9) 

CONSTRUTORA OLIVEIRA 

CsOM ES & CIA-. LTDA. . 

Engenliaria e Comercio • 
r 

to... at., para fee:atria tua Carter:LA. Medal-us.

Instrunint... de 23 de abril de 1973, 
de Oliveira Dins. Mullin° finales da 

e Valentini Ovine.% da &hive, 
• Oak:IC(1.AG LIC 11, t r cur 

&diverse Gomez As CM, Lida. Engeriherta e 
(...n.eir.-1.)", Coin ileac e fork) tuc,.La Capital, 
Ito. IIii KI ti. 21:1h. Alto da Lava. Lerida por 

p..v.stacu LIC erviços na explore. 
saliente de info) dc Edna em construçao 
e coints..•Au. Capital de era 80.0u0,(4 di-

vidido ciii pastes winds entre 00 60000. cuja 
e Malteda ea total do caid. 

t.: Prato du duração indeterminutio, sendo 
i_lcresentadis pin todos• ou dcloe. conjunta 
no acraoadunientc. divitlidaa ent.re_zi as di-
versaa aLributçtx.a. 

Ci$ tio) 

T.E.U. CABOCLO 7 FLEXAS 

DE ANGOLA 

EXTRATO Ed.id latiTATLfT08 

A referida, coin sale nesta eldada, es-
iudisra o tspiritisin.) Indys aa SUa.3 10C 
• Z.C1410 por diretcria Com-
l....Ay de bete Inr..a.n./.1. refile.a.clalanda-u Gol 

e fury dele o Ine...114.1enfe law rezpull-
tIcildu us sutios u&onet•rtionente 
• CunCibudraz tin acu llotUe. (A1 
t .t.ituLi,m ter Una &an) 
.1c. rinovu.10.1 e cai, C.u.a.a de di...v....A....A.-) por 

judicial ou "oz.. adai•as, 
u. trimoulu'scra c..trcitie 1:1,,if.0 k:spirits. 

- 
111/1‘ a Iv., 11.1. •elir • g.• r- • 

?"
0  

r 

loc  ' .14 4'i '  0 ai As:14 
1.11 .c• a 

Ertint .tc :ntAi ri'' vros 
ne0., cidade, eat-ti-

c& a.cej• Yada pat iretdria com-
et \ Ng todj,b 114 SUSS !se-

ptet 'teust .e tedio iir,czri ez  tando-is em 
Juizo 1 ) 

contraidus don- odendo os 
,Ael• 'Cies monetarists dead° - 

cata-
lutos  ser retúNisadiao-ticpuis dc urn uno de 
fundactio e CIII CILW dc chasoluetto por ben-
tença judicial ou deliberagio duo bocluis o 
patrnuonto ber& e_ctregue ii Uidau Espirita 
Santlstice •• • 

. • Ontifro Augusta duo hairdos. Presidente. 
(9.525.— Cr$ 35,00) (9) 

ADECON — AUDITORA S/C. 
LTI)A. 

ANDA 

a 

Estrada para registra no Cartorto Medeiree 
•• - 

t'ur instrumento de 2 de malt) do 1073. 
Huben.s b'oUltto e "Marta Helena Martinelli 
Eggert, con.stiLuirtuu a sueiedade dent:4111mi-
da: ••Ailecon — Auditors 8.6. Ltria"., corn 
sede e torn ricda Capital Itua da Grave n. 
215, 6» andar, 5134, tend° or abjetivo, • pa estação de serviixes na orteritio110 ,oris-
tituição. lucorporação, (min), licuideçau de 
sr....dededes c empresas; clut,ora, u de contra-
tos, alteracte-s e ILIAL.1 dci tu.N.Senlblenui Kerb's; 
Ted tall O. obtenção de ctructões negatives nas 
repartiçóes pdblicas e pubileaçõe.s kgalz ciii 
¡gerbil. Capital de Cr3 10.000.0u ‘.•.ivid:do cai 
partes lariats entre C,. a.:.....1ocr caia cebpoccs..-
bilidads c lioductia À Ltaildade ti., Culdral. 

/1.2.) 4.10 durco,ão indcteillitivisdo. bend., a 
ae.truda enercala }.0.4 LOCluds. &us 
qu.la cala.rit o uso da firma em codjantasou, 
beparachotoode. pare tudu-s UR tilt& OVCIALS.. 
itt:daduo sou einpreau em nesdr.tos .eatramho3 

tar& ern juizo ou fora dele.:. estatutos 
poderão ser refurmados.• Os sdelos Lao res-
pondent prias obrigações nociald. No caso de 
dissolução, seu pairitn6nlo sera; dõado it ¡Ana 
ou MAI& C011getierc:$ no Pak, de acordo corn 
a resolução da Assembléia. Girul, qua Crater 
da dissoluçao. ; 

(9481 '--Cr$ 5800) .? • (9) 

• OLOI,ICAM & JOLESI ;LTDA. . 

• ' ites. r. Jul-Micas, Cart, Dr. dared* . • . 
. i ' ' 

• . Por ddcurilento de 4-5-73, Jobe Leda* da 
Silva e Olavo de Oliveira Car ais, conatitui-

  rain a soclecuoie dertoniinada (olollciun & Jo-
sell Ltela., coin sale nesta Cuoitat por tempo 
indeterminado. cam Capital cle Crj 4.000,00 
acrid() a responsabilkiade dos Gctos limitada tioc
ae totalrnautante tal do Capital {al. A sodie-
dade sera. artnunistriscla por a rili41' rm sócide 
a explorara 0 ramo de pinturb., conttação de 
lacirdh.--4, azulejoa, manse Ma pastillia-e oe-
rainicas an construção tdvir. t 

94138— Cr$ 28,00) , . 1 

JOSAN REPRESENa'ACOES 

• • • S/C. L'I'DA.:' : 

,• (9) 

nass. Jusidloaa, cart. Dr. a.rrsida 

Por documento de/3-5-73, kieverino Lingo 
8anares e Severna) I Gago tianchez nine, 
oonstitulrion a b0Cledlekle atnnnisli.arly Joan 
itepresentações C. Ltda., icon) bed!) nests, 
Capital por Lenox) Mileiertniziado,„ (..najlta 
boaJ de t:ril MAU CIU bC01.11) 111 
club Iliti.Lada at) isiont•lita total ii,, Ca.-

. 1.1Lil 80,101 A so‘ledade sak aduilaiLtraels 
put SeVertrue Gaud Sara:lies A es pluru ta o 
tarea de repieseillnçOca cm scrod. poeuudta 

'ALO -MIL LTDA. LOCAD 

DE MINI BILHAR •
LL. 

BEMAR Administradora S/C. 
Ltda. 

• , •. ••. 

Cattalo pare registro tio Cart-eras Adalberto 
• Nete, • 

. , , • 
Por documento particular de 17 de Knell 

de 1973 foi alterado o contrato social da 
firma dericantnada , Bauer • — Admintlitra.-
dons b,c, Ltda., cow° aegue: o Cf1Pitlii so-
iiii flue era de Cr$ 23.0000,00 tics elevado 

para Cr$ 500.000,00, dividido em 500.000 
quotas de Cr$ 1,00 cada uma, asaim distribui-
las entre ou aoclos; Carlos AMA& Keller. 
469.220 quotas; Maria Helena Gaiparlail 
Keller, 28.500 quotas; • Gels° Barra, Pereira 
1.140 quotas; e Giuseppe Carlo BUlgerelli. .. 
1.140 quotas. 'A responsabilidade doe ancios 
6 litaitada ao total du çapital social. Muds, 
pelt& mesrna alteração o sócio Carlos Arruda - 
Keller. cede e transfere parte de Idea quo-
tes para os, novas, (IOWA) Pabqual Paancbi 

• Nett). Hotn.rto Arruda, Keller, e Roberta Pi-
menta de Padua Fos. Em conSeqUencia des 
by CeSQ&O e transferãncia de quOtaa do calk-
tal social, o capital social que 6 de Ces 
500.000,00, alvidid0 ern 500.090 quotaa de .C111 
1,00 cadt urna. flcOu assim distribuído en-
tre as stclos: Carlos Amide Keller, 487.720 , 
quotas; Maria- Heleoa, Gasporlan Keller. .. 
28.500 quotas;' CeLso liarros Pereira, 1.140 ' 
quotas, Giuseppe Carlo klulgareill. 1.140 quo-
tas; Pasqual Bliclichl Nett). 500 qUotars; Ro-
berto Arriata Keller., 505 quotes; 0 Roberta 
puneuta de Padua 'os, 500 quotas. A aocle-

'a...du cult) prazo do duração 6 indeterruinad0 
tent a deriounriação cie Heular — Admitiu-
trradur bC. Ltda, ç tere,sede na alameda 
Gabriel Montano da Silva. 1718, nesta Capl- • 
tal. A gerilielii o a administnirdlo at socie-
Mole caberão ao, sOcloa Carlos AlTuda /teller 
e Pasqua! Bianchi Nett). qtre.usarlo o Mule 
de aSalo-gerente, cahernio a, eles diatribe's 
eritre ai .1 funções de trata:la. Oa ad-
clos bctcLalca percebeficc. • titulo da pro-la-
lure o equivalence r. um )4.4.110 minima vi. 
gente fiesta Capital.: suensalineo14. A red-
.i.onaat.illoaoe; due, al."4-bre A_Vmaliaaao total 

• 1 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Ju a e Redação 

. 01 10 
Pres 

Como Presidente da Ce Ina() de Justiça e Re-
daga) designo relator do Projeto de Lei Nr513/92,do edil SEDASTI10 C. DE OLIVEIRA. 
o Vereador A jOS.6 ZENO FACHIT. 

sidente da Comissão 

PARECER 

A Comissao de Justiça e Redagao,analizando o 

Projeto de Lei ng513/92,de Autor : do edil SEBASTIXO CAITIO DE 0-

LIVEIRA,o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal doar 

zç.rea de terras,conclui que a proposigao tem njrito E legal e cons 

titucional. Esta Comissao nada tem a opor contra a referida propo 

sigaol cabendo ainda a decisao Final ao Soberano Plcnrio deste Co 

lendo Legislativo. 

Sala das Coniss3es Permanente da Camara Muni 

cipal,aos 08 dias do ms de Setembro do ano 

JOSf ZENO -,,CHIJ 

= RE TOR = 

FRANCISCO 

= 1:=BRO = 

1.992. 

E AIENCA 

Obs. C Presidente da Comissao e impedido de dar Parecer por se 

tratar de materia de sua Autoria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Requerimento N9 128/92 
As horas Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em ./ / 

Apresentado em10/ 09/ 92. 

Aprovado AO /09 /92. 

Deferido em

Atendido - Oficio N9 XXCXC. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

C infra-assinado,Vereador com assento a es-

te Legislativo,no uso das atribuig6es legais ,que lhe sao conferidas 

nelo Regimento Interno,rogrer h Meea,que 37)61 ouvido o Soberano Pie 

ri4rio deste Co3endo Leoislativo,DISPENSE DO INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

DISCUSS1f0 e ou 1EDAgA0 FflAI,o Projeto de Lei n2513/921de Autoria 

do edil 53-113AETIr0 cAncxo Dr OLIATIR7.,,o crial etori7a o Chefe do Pa-

de - Fxecntivo Municipal doar 5rea de terras,na forma cane espncifica 

Uaja visto que o aludido Projeto de Lei,teve sua aprovav5o nesta da 

ta,em Segunda Discussfio e Votaçao,sen emendas on mesro modificaga-

es em sua Reda..75o,n5o necessitando portanto dc liaiores discuss6es. 

Sala das L;ess3es da (Amara Municipal,aos 10 

dias do mês de Setemi)ro do ano ú.i i.9 .

0000000000010.000 

JOSt ZENO FACHIN 

= Vereador - Autor = 


